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PLANO DE ENSINO 

DISCIPLINA  TEORIA DO DIREITO CONSTITUCIONAL 

DOCENTE FELIPE DE MELO FONTE 

CÓDIGO GRDDIR006 SEMESTRE 2021.1 PERÍODO 1º NATUREZA OBRIGATÓRIA CARGA HORÁRIA 60h 

EMENTA 

Conceitos básicos da teoria constitucional. Visões sobre Constituição. Constituição como projeto civilizacional. 
Questões centrais do constitucionalismo clássico. Desenhos de Estado: separação de poderes e federalismo. 
Tendências do constitucionalismo moderno. Movimentos e correntes contemporâneos no Brasil e seus impactos no 
constitucionalismo. Introdução à jurisdição constitucional. Métodos de interpretação judicial. Críticas ao 
constitucionalismo. Exceção constitucional e seus limites. 

OBJETIVOS Desenvolver capacidade analítica sobre o Direito Constitucional. 

METODOLOGIA 
Discussão de textos básicos. Contraste entre argumentos centrais dos textos e problemas da realidade. Análise de 
legislação e jurisprudência. Debates. 

HABILIDADES 
 

Exigência 
MEC 

 
CNE/CES nº 

5, 18 de 
dezembro de 

2018 

 
Interpretar/aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, observando a experiência 
estrangeira comparada, quando couber, articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas. 

 
Demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos, de caráter 
negocial, processual ou normativo, bem como a devida utilização das normas técnico-jurídicas. 

 Demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão. 

 
Dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e aplicar conceitos, estruturas e 
racionalidades fundamentais ao exercício do Direito. 

 
Adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação jurídicos com objetivo de propor 
soluções e decidir questões no âmbito do Direito. 

 Desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos. 

 
Compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária capacidade de pesquisa e de 
utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito. 

 
Ter competências para atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a devida 
utilização de processos, atos e procedimentos. 

 Utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas. 

 Aceitar a diversidade e o pluralismo cultural. 

 Compreender o impacto da inteligência artificial e das novas tecnologias na área jurídica.  

 Possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito. 

 
Desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais do Direito ou de caráter 
interdisciplinar.  

 Apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas transversais sobre direitos humanos. 

X 

Introduzir conceitos básicos de teoria constitucional. 
Analisar as diferentes visões sobre uma Constituição. 
Desenvolver a relação da Constituição com o modelo de governo. 
Ensejar pensamento crítico e criativo sobre a teoria e os arranjos constitucionais. 
Expor tendências e mudanças do constitucionalismo na contemporaneidade. 
Desenvolver habilidade analítica e comparativa entre modelos constitucionais distintos. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

AULA TEMA 

1 
Introdução. Apresentação do propósito do curso, estrutura, forma de preparação e avaliação. Teses centrais.  
Constitucionalismo como “religião cívica”. 

2 
Metodologia. Identificação de elementos ideais do constitucionalismo na prática constitucional brasileira. Problemas 
exemplares como porta de entrada para reflexão e análise teórica.  

3 
Constitucionalismo clássico: elementos centrais. A construção do espírito e estrutura do constitucionalismo. O 
espírito constitucional inclui os elementos: soberania, legitimidade, participação, direitos fundamentais. A estrutura 
constitucional inclui: eleições, separação de poderes, federalismo e controle de constitucionalidade.  

4 
Constitucionalismo moderno: dinâmica. O amadurecimento e avanço do projeto constitucional. Ampliação do 
escopo, do público e da geografia do constitucionalismo. Tensões entre poderes: judiciário versus executivo; judiciário 
versus legislativo. Constitucionalismo transformativo. Neoconstitucionalismo. Relações privadas.  

5 
Crise constitucional: ataques fragmentários. Ataques ao ideário e aos arranjos constitucionais. Crítica estrutural. 
Crítica identitária. Crítica religiosa. Crítica neoliberal. Backlash constitucional. Degradação constitucional. 

6 
Constitucionalismo reconstrutivo. Existencialismo constitucional. Experimentalismo constitucional. Democracia 
criativa.  

CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO 

Prova com consulta. Serão apresentados problemas reais ou fictícios para análise e resolução, a partir dos conceitos 
e leituras do curso. 

BIBLIOGRAFIA 
BÁSICA 

ACKERMAN, Bruce. Nós, o Povo Soberano. Belo Horizonte: Del Rey. 
BARBOSA, Rui. Escritos e Discursos Seletos. Rio de Janeiro, Aguilar, 1960. 
(Disponível em: http://www.dominiopublico.gov.br/download/texto/me4715.pdf) 

http://www.fgv.br/direitorio
http://www.dominiopublico.gov.br/download/texto/me4715.pdf
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KELSEN, Hans. Jurisdição Constitucional. São Paulo: Martins Fontes, 2013. 

BIBLIOGRAFIA 
COMPLEMENTAR 

BARROSO, Luís Roberto. O Direito Constitucional e a Efetividade de suas Normas. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. 
CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Estado de Direito. Lisboa: Gradiva, 1999. 
DWORKIN, Ronald. O Império do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 
1999. MADISON, James et alli. O Federalista. Belo Horizonte: Líder, 2003. 
SUNSTEIN, Cass R. Why does the American constitution lack social and economic guarantees.Syracuse L. Rev., v. 56, 
p. 1, 2005. 
(Disponível em: 
https://chicagounbound.uchicago.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1384&context=public_law_and_legal_theory) 

http://www.fgv.br/direitorio
https://chicagounbound.uchicago.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1384&context=public_law_and_legal_theory

